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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 

 

 
Aprova a Consolidação das Leis do 

Trabalho. 
 

 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO II 

DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IV 

DAS FÉRIAS ANUAIS 

(Capítulo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.535, de 13/4/1977) 

 

Seção I 

Do Direito a Férias e da sua Duração 

 

Art. 129.  Todo empregado terá direito anualmente ao gozo de um período 

de férias, sem prejuízo da remuneração. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 

1.535, de 13/4/1977) (Vide art. 7º, XVII da Constituição Federal de 1988) 

 

Art. 130.  Após cada período de 12 (doze) meses de vigência do contrato de 

trabalho, o empregado terá direito a férias, na seguinte proporção:  

I - 30 (trinta) dias corridos, quando não houver faltado ao serviço mais de 5 

(cinco) vezes;  

II - 24 (vinte e quatro) dias corridos, quando houver tido 6 (seis) a 14 

(quatorze) faltas;  

III - 18 (dezoito) dias corridos, quando houver tido de 15 (quinze) a 23 

(vinte e três) faltas;  

IV - 12 (doze) dias corridos, quando houver tido de 24 (vinte e quatro) a 32 

(trinta e duas) faltas.  

§ 1º  É vedado descontar, do período de férias, as faltas do empregado ao 

serviço.  

§ 2º  O período das férias será computado, para todos os efeitos, como 

tempo de serviço. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.535, de 13/4/1977) 

 

Art. 130-A.  Na modalidade do regime de tempo parcial, após cada período 

de doze meses de vigência do contrato de trabalho, o empregado terá direito a férias, na 

seguinte proporção:  

I - dezoito dias, para a duração do trabalho semanal superior a vinte e duas 

horas, até vinte e cinco horas;  

II - dezesseis dias, para a duração do trabalho semanal superior a vinte 

horas, até vinte e duas horas;  

III - quatorze dias, para a duração do trabalho semanal superior a quinze 

horas, até vinte horas;  

IV - doze dias, para a duração do trabalho semanal superior a dez horas, até 

quinze horas;  
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V - dez dias, para a duração do trabalho semanal superior a cinco horas, até 

dez horas;  

VI - oito dias, para a duração do trabalho semanal igual ou inferior a cinco 

horas.  

Parágrafo único. O empregado contratado sob o regime de tempo parcial 

que tiver mais de sete faltas injustificadas ao longo do período aquisitivo terá o seu 

período de férias reduzido à metade. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 

2.164-41, de 24/8/2001) 

............................................................................................................................................. 

 

Seção IV 

Da Remuneração e do Abono de Férias 

 

Art. 142.  O empregado perceberá, durante as férias, a remuneração que lhe 

for devida na data da sua concessão. (Vide art. 7º, XVII da Constituição Federal de 

1988) 

§ 1º  Quando o salário for pago por hora com jornadas variáveis, apurar-se-á 

a média do período aquisitivo, aplicando-se o valor do salário na data da concessão das 

férias.  

§ 2º  Quando o salário for pago por tarefa, tomar-se-á por base a média da 

produção no período aquisitivo do direito a férias, aplicando-se o valor da remuneração 

da tarefa na data da concessão das férias.  

§ 3º  Quando o salário for pago por percentagem, comissão ou viagem, 

apurar-se-á a média percebida pelo empregado nos 12 (doze) meses que precederem à 

concessão das férias.  

§ 4º  A parte do salário paga em utilidades será computada de acordo com a 

anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social.  

§ 5º  Os adicionais por trabalho extraordinário, noturno, insalubre ou 

perigoso serão computados no salário que servirá de base ao cálculo da remuneração 

das férias.  

§ 6º  Se, no momento das férias, o empregado não estiver percebendo o 

mesmo adicional do período aquisitivo, ou quando o valor deste não tiver sido 

uniforme, será computada a média duodecimal recebida naquele período, após a 

atualização das importâncias pagas, mediante incidência dos percentuais dos 

reajustamentos salariais supervenientes. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 

1.535, de 13/4/1977) 

 

Art. 143.  É facultado ao empregado converter 1/3 (um terço) do período de 

férias a que tiver direito em abono pecuniário, no valor da remuneração que lhe seria 

devida nos dias correspondentes. (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto-

Lei nº 1.535, de 13/4/1977) 

§ 1º  O abono de férias deverá ser requerido até 15 (quinze) dias antes do 

término do período aquisitivo. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.535, 

de 13/4/1977) 

§ 2º  Tratando-se de férias coletivas, a conversão a que se refere este artigo 

deverá ser objeto de acordo coletivo entre o empregador e o sindicato representativo da 

respectiva categoria profissional, independendo de requerimento individual a concessão 

do abono. (Parágrafo com redação dada  pelo Decreto-Lei nº 1.535, de 13/4/1977) 
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§ 3º  O disposto neste artigo não se aplica aos empregados sob o regime de 

tempo parcial. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO IV 

DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IV 

DA SUSPENSÃO E DA INTERRUPÇÃO 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 475.  O empregado que for aposentado por invalidez terá suspenso o 

seu contrato de trabalho durante o prazo fixado pelas leis de previdência social para a 

efetivação do benefício. 

§ 1º  Recuperando o empregado a capacidade de trabalho e sendo a 

aposentadoria cancelada, ser-lhe-á assegurado o direito à função que ocupava ao tempo 

da aposentadoria, facultado, porém, ao empregador, o direito de indenizá-lo por rescisão 

do contrato de trabalho, nos termos dos artigos 477 e 478, salvo na hipótese de ser ele 

portador de estabilidade, quando a indenização deverá ser paga na forma do art. 497. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 4.824, de 5/11/1965) 

§ 2º  Se o empregador houver admitido substituto para o aposentado, poderá 

rescindir, com este, o respectivo contrato de trabalho sem indenização, desde que tenha 

havido ciência inequívoca da interinidade ao ser celebrado o contrato. 

 

Art. 476.  Em caso de seguro-doença ou auxílio-enfermidade, o empregado 

é considerado em licença não remunerada, durante o prazo desse benefício. 

 

Art. 476-A.  O contrato de trabalho poderá ser suspenso, por um período de 

dois a cinco meses, para participação do empregado em curso ou programa de 

qualificação profissional oferecido pelo empregador, com duração equivalente à 

suspensão contratual, mediante previsão em convenção ou acordo coletivo de trabalho e 

aquiescência formal do empregado, observado o disposto no art. 471 desta 

Consolidação.  

§ 1º  Após a autorização concedida por intermédio de convenção ou acordo 

coletivo, o empregador deverá notificar o respectivo sindicato, com antecedência 

mínima de quinze dias da suspensão contratual.  

§ 2º  O contrato de trabalho não poderá ser suspenso em conformidade com 

o disposto no caput deste artigo mais de uma vez no período de dezesseis meses.  

§ 3º  O empregador poderá conceder ao empregado ajuda compensatória 

mensal, sem natureza salarial, durante o período de suspensão contratual nos termos do 

caput deste artigo, com valor a ser definido em convenção ou acordo coletivo.  

§ 4º  Durante o período de suspensão contratual para participação em curso 

ou programa de qualificação profissional, o empregado fará jus aos benefícios 

voluntariamente concedidos pelo empregador.  

§ 5º  Se ocorrer a dispensa do empregado no transcurso do período de 

suspensão contratual ou nos três meses subseqüentes ao seu retorno ao trabalho, o 

empregador pagará ao empregado, além das parcelas indenizatórias previstas na 

legislação em vigor, multa a ser estabelecida em convenção ou acordo coletivo, sendo 
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de, no mínimo, cem por cento sobre o valor da última remuneração mensal anterior à 

suspensão do contrato.  

§ 6º  Se durante a suspensão do contrato não for ministrado o curso ou 

programa de qualificação profissional, ou o empregado permanecer trabalhando para o 

empregador, ficará descaracterizada a suspensão, sujeitando o empregador ao 

pagamento imediato dos salários e dos encargos sociais referentes ao período, às 

penalidades cabíveis previstas na legislação em vigor, bem como às sanções previstas 

em convenção ou acordo coletivo.  

§ 7º  O prazo limite fixado no caput poderá ser prorrogado mediante 

convenção ou acordo coletivo de trabalho e aquiescência formal do empregado, desde 

que o empregador arque com o ônus correspondente ao valor da bolsa de qualificação 

profissional, no respectivo período. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-

41, de 24/8/2001)  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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